
PROCESSO N.° 2161/10 PROTOCOLO N.º 10.546.154-2
                               
PARECER CEE/CEB N.º 193/11 APROVADO EM 07/04/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:COLÉGIO  FATEB  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL,  ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: TELEMACO BORBA

ASSUNTO: Convalidação  de  estudos  e regularização de vida escolar, Turmas  A
                    e  D  do Curso Técnico em Segurança do Trabalho e Turma A do Curso
                    Técnico em Enfermagem. 

RELATORA:  MARIA LUIZA XAVIER CORDEIRO  
                        
                          I – RELATÓRIO

1. Histórico

Pelo Ofício n.º 4451/2010-GS/SEED, datado de 22 de outubro de 
2010, às fls. 53, a Secretaria de Estado da Educação, encaminha a este Conselho o 
protocolado  para  análise  e  parecer,  por  meio  do  qual  a  Direção  do  Centro 
Profissionalizante FATEB, do município de Telêmaco Borba, solicita a Convalidação 
de estudos dos alunos do Curso Técnico em Segurança do Trabalho e do Curso 
Técnico em Enfermagem. 

Às fls. 02, consta Ofício n.º 011/2010, datado de 18 de agosto de 
2010, onde a Direção do Colégio FATEB solicita a Convalidação de Estudos das 
turmas A e D do Curso Técnico em Segurança do Trabalho, que teve início em 
18/02/2008  e  término  em  09/12/2009  e  da  turma  A  do  Curso  Técnico  em 
Enfermagem, que teve início em 18/02/2008 e término em 05/11/2009.

Às fls. 03, consta a JUSTIFICATIVA do Colégio FATEB, datada de 
18 agosto de 2010,  apresentando os motivos  da solicitação da convalidação de 
estudos dos alunos dessas turmas acima mencionadas.

O Colégio Fateb vem através deste, informar os motivos pelo qual as turmas A e D 
do Curso Técnico em Segurança do Trabalho, e a turma A do Curso Técnico em 
Enfermagem estão em situação irregular.
As aulas dos referidos cursos tiveram início em 18 de fevereiro de dois mil e oito, 
em seguida nos foi orientado pelo Núcleo Regional de Educação de Telêmaco 
Borba a utilizar a Matriz Curricular antiga, pois ao início das aulas destas turmas 
não poderia ser utilizada a Matriz Curricular Nova, pois a mesma ainda estava em 
trâmite de aprovação. 
A  Matriz  Curricular  Nova  obteve  autorização  junto  com  a  Renovação  de 
Reconhecimento do Curso Técnico em Segurança do Trabalho com a Resolução 
n.º 4316/08 – DOE 13/12/2008.

MV 1



PROCESSO N.° 2161/10

A Matriz Curricular Nova do Curso Técnico em Enfermagem também obteve a sua 
autorização  junto  com  a  Renovação  do  reconhecimento  do  curso  com  a 
Resolução n.º 4119/08 DOE 07/10/2008.
Sendo esse o motivo pelo qual foi utilizada a Matriz Curricular Antiga para o Curso 
Técnico em Segurança do Trabalho, expirada em 28/04/2007 e também para a 
Matriz  Curricular  Antiga  para  o  Curso  Técnico  em Enfermagem,  expirada  em 
31/12/2007.
Telêmaco Borba, 18 de agosto de 2010.

Às fls. 30, consta INFORMAÇÃO, datada de 24 de agosto de 2010, 
do Núcleo Regional de Educação de Telêmaco Borba, com seguinte teor:

Analisando o contido no protocolado n.º 10.546.154-2, do Colégio Fateb Educação 
Infantil,  Ensino Fundamental,  Médio e Profissional  de Telêmaco Borba sobre a 
convalidação  de  estudos  das  turmas  A  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem, 
cursado no período de 18/02/2008 a 05/11/2009, da turma A do Curso Técnico em 
Segurança do Trabalho, cursado de 18/02/2008 a 09/12/2009 e turma D do Curso 
Técnico em Segurança do Trabalho, cursado em 18/02/2008 a 09/12/2009, cujos 
relatórios  das  turmas  e  cursos  acima  citados  encontram-se  apensos  neste 
protocolado  e  que  esta  Instituição  de Ensino  atende  aos  apelos  de  empresas 
pensando unicamente em proporcionar qualificação a trabalhadores.
Informamos  que  a  Instituição  de  Ensino  Fateb  –  Educação  Infantil,  Ensino 
Fundamental, Médio e Profissional, prima pela qualidade dos serviços oferecidos, 
tendo  como  marca  registrada  a  qualificação  de  seus  alunos  no  mercado  de 
trabalho e,  em nenhum momento usou de meios ilícitos  conscientemente para 
proveito próprio. 

Às.  fls.  32  e  33,  consta  FOLHA  DE  DESPACHO  N.º  32,  para 
CEF/DAE/SEED, da CDE/SEED com as Informações:

Após  análise  do  contido  no  presente  protocolado,  informamos  que  o  Colégio 
FATEB – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, do Município de Telêmaco 
Borba, foi credenciado pela Resolução n.º 3140/2001 e do Parecer 419/2001, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, e através da Resolução 249/06 e Parecer n.º 861/05 
obteve o recredenciamento pelo prazo de 5 anos. Informamos também:

A) Quanto ao Curso Técnico em Enfermagem ofertado na época 18/02/2008 a 
05/11/2009:  
1. O Estabelecimento de Ensino ofertou o CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
no  período  letivo  de  18/02/2008  a  05/11/2009,  autorizado  a  funcionar  e 
reconhecido  pela  Resolução  n.º  297/2006  de  09/02/2006  e  pelo  Parecer  n.º 
802/2005-CEE, pelo prazo de 3 anos, a partir do início do ano letivo de 2005;
2.  A  Resolução  n.º  4119/2008  e  o  Parecer  n.º  531/2008-CEE,  renovaram  o 
reconhecimento do CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM – Área Profissional: 
Saúde, prazo de 05 (cinco) anos;
3. O estabelecimento em questão, ofertou o Curso Técnico em Enfermagem, no 
período de 18/02/2008 a 05/11/2009, utilizando a Matriz Curricular aprovada pelo 
Parecer  n.º  802/05  e  Resolução  297/06,  que  teve  seu  prazo  expirado  em 
31/12/2007.
4.  Os  alunos  relacionados  no  Relatório  Final  do  CURSO  TÉCNICO  EM 
ENFERMAGEM, turma A, Turno Noturno, época 18/02/2008 a 05/11/2009, às fls. 
04, 05, 06 e 07, cursaram todas as disciplinas do Módulo I a III, conforme Matriz 
Curricular aprovada pelo Parecer n.º 802/2005-CEE, às folhas 20, cumprindo um 
total de 1900 horas, como determina o Parecer acima citado;
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5.  Diante  da  análise  dos  documentos  referentes  ao  Curso  de  Técnico  em 
Enfermagem,  anexados  ao  presente  protocolado,  entendemos  que  o  Colégio
FATEB,  ofertou  o  referido  curso,  utilizando  a  Matriz  Curricular  expirada  em 
31/12/2007.

B) Quanto ao Curso de Técnico em Segurança do Trabalho ofertado na época 
de 18/02/2008 a 09/12/2009:
1) O curso de  TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, foi ofertado, para 
duas turmas, no período de 18/02/2008 a 09/12/2009, autorizado a funcionar e 
reconhecido pela Resolução n.º 1601/2004 e Parecer n.º 110/04-CEE, pelo prazo 
de 03 anos, a partir de 28 de abril de 2004;
2)  A  Resolução  n.º  4316/08  e  o  Parecer  n.º  606/08-CEE,  renovaram  o 
reconhecimento do Curso pelo prazo de 05 anos, a contar de 28 de abril de 2007;
3) O estabelecimento  em questão, ofertou o Curso Técnico em Segurança do 
Trabalho, no período de 18/02/2008 a 09/12/2009, utilizando a Matriz Curricular 
aprovada pelo Parecer n.º 110/04-CEE e Resolução n.º 1601/04, que teve seu 
prazo expirado em 28/04/2007;
4)  Os  alunos  relacionados  nos  Relatórios  Finais  do  CURSO  TÉCNICO  EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO Turmas A e D, Turno Noturno, época 18/02/2008 
a 19/12/2009, às fls.  08 a 14, cursaram todas as disciplinas do Módulo I  a III, 
conforme  Matriz  Curricular  aprovada  pelo  Parecer  n.º  110/04-CEE,  às  fls.  25, 
cumprindo um total de 1400 horas, como determina o Parecer acima citado;
5)  Diante  da  análise  dos  documentos  referentes  ao  Curso  de  Técnico  em 
Segurança do Trabalho, anexados ao presente protocolado, entendemos que o 
Colégio FATEB, ofertou o referido curso, utilizando a Matriz Curricular expirada em 
28/04/2007.
Curitiba, 20 de setembro de 2009.

Às fls. 34, consta a Folha de Despacho da CEF/SEED, datada de 27 
de setembro de 2010, ao NRE de Telêmaco Borba, que solicita:

a) Anexar ao processo: cópia do ato que aprova a Proposta Pedagógica;
b) Cópia da Resolução n.º 3140/01 que autoriza a reconhece o Curso Técnico em 
Enfermagem;
c) Cópias das Matrizes Curriculares relativas aos cursos.

O NRE de Telêmaco Borba atende à solicitação e apensa às fls. 35 
a 51 os documentos solicitados.

 
2. No Mérito

Trata-se do encaminhamento a este Conselho do protocolado em 
epígrafe,  onde  a  Direção  do  Colégio  FATEB  –  Educação  Infantil,  Ensino 
Fundamental,  Médio  e  Profissional  solicita  a Convalidação  de  Estudos  com  a 
regularização de vida escolar, dos alunos das Turmas A e D do Curso Técnico em 
Segurança do Trabalho, que teve início em 18/02/2008 e término em 09/12/2009 e 
da Turma A do Curso Técnico em Enfermagem, que teve início em 18/02/2008 e 
término em 05/11/2009. 

A solicitação prende-se ao fato da Instituição de Ensino ter utilizado 
para as turmas e cursos citados, a Matriz Curricular expirada em 31/12/2007, pois 
foram  orientados  pelo  NRE de  Telêmaco  Borba   a  utilizá-la,  já  que  ainda  não 
estavam em poder da Nova  Matriz  Curricular que se encontrava em trâmite no 
Sistema Estadual de Ensino. 
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Conforme análise dos Departamentos CEF e CDE/SEED verifica-se 
que  houve  o  cumprimento  de  todas  as  disciplinas  dos  Módulos  I  a  III,  em 
conformidade com a Matriz Curricular antiga, uma vez que a Nova Matriz Curricular 
ainda estava em trâmite no Sistema Estadual de Ensino. 

II - VOTO DA  RELATORA

Diante do exposto,  esta Relatora é favorável  à  Convalidação dos 
Estudos com a Regularização da Vida Escolar dos alunos, das Turmas  A e  D, do 
Curso  Técnico  em Segurança  do  Trabalho,  que  teve  início  em 18/02/2008  e 
término  em 09/12/2009  constantes  nos  Relatórios  Finais,  às  fls.  08  a  14  deste 
protocolado.

 
Ficam convalidados também os estudos com a regularização da vida 

escolar dos alunos, da Turma A,  do Curso Técnico em Enfermagem, constantes 
no Relatório Final, às fls. 04 a 07 deste protocolado, que teve início em 18/02/2008 e 
término em 05/11/2009.  

Encaminhe-se  o  protocolado  à  SEED  para  as  providências 
necessárias.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.
                                                                              Curitiba, 07 de abril de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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